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JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

NO 00007.20240201/0002-26

CONCORRÊNCIA ELn'RÚNICA NQ 2024.03.21.001

O SETOR DE ENGENHARIA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE -CE , por intermédio do engenheiro Jarbas Riccioppo Salva
Junior, inscrito no ÁREA-CE no 29388, neste ato vem apresentar suas considerações para
a revogação do Processo Licitatório em epígrafe, pelos motivos abaixo expostos

1- DO OBJ ETO

Trata-se de justificativa de Revogação pertinente ao Processo Administrativo NO
00007.20240201/0002-26 - CONCORRENCIA ELETRONICA NO 2024.03.21.001 , cujo objeto é a
Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia visando apavimentação em

edra tosca e intertravado no municíoio de SolQpépQj:e/CE, conforme Convênio no 945034/2023
Ministério das Cidades (MCID), projeto este registrado e aprovado junto a concedente, Caixa

Económica Federal(REGOV-JN) através da operação Ro 1088228-42

ii- DA SÍNTESE DOS Feros

Preliminarmente, cabe destacar que o Processo Licitatório em questão teve todos seus atos
devidamente publicados, ocorreu em perfeita sintonia com os ditames legais. Ainda, sendo
observadas as exigências contidas na Lei Federal no 14.133/2021, no tocante à: modalidade e ao
procedimento.

No entanto, durante a análise técnica das propostas de preços, constatou-se o
descumprimento da alínea "t" - Eventograma, do Ofício no 0275 / 2024 / REGOVIN (anexo). Vale
ressaltar, que o cumprimento desse subitem é parte da relação de documentos que devem ser
apresentados para verificação, análise e aceitação da Licitação, pela concedente.

Assim, em razão do exposto, o Setor Técnico decidiu consignarjustíficativa para revogação
da referida licitação, a fim de garantir a reanálise e melhor formulação do termo de referência,
buscando a compatibilidade do edital com os quesitos aprovados junto a concedente C.E.F
(REGOVJN), uma vez que- a execução por Eventos são significativos, representando etapas
relevantes da obra e utilizado como critério de medição no caso de empreitadas por preço global,
gualando os interesses do Ministério das Cidades.

Desta forma, tendo em vista que a Administração Pública atum em prol do interesse público:
primando pela observância aos princípios que norteiam o processo licitatório e a fim de evitar
qualquer ocorrência que possa ensejar futuros vícios no certame, viemos fundamentar o pedido de
revogação de licitação. Assim, as razões que ensejaram a presente Revogação são plenamente
justificáveis, em razão do poder-dever de autotutela
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111- DAS RAZÕES DA REVOGAÇÃO

Quanto às razões que ensejaram a presente Revogação, é plenamente justificável por razões
acima mencionadas. Dessa forma, oportuno se faz constar a necessidade realde adequação do
Termo de Referência. Sendo assim, evidencia-se a necessidade de revogar o presente processo
licitatório e adequar o descritivo dos itens, para elaboração de novo certame

IV - DA SOLICITAÇÃO

Desse modo, diante de toda contextualização fática e documentalcom base naquilo que foi
verificado, para salvaguardar os interesses da Administração, submeto a presente justificativa para
análise da autoridade superior, conforme determinação contida no art. 71 da Lei 14.133, para
apreciação e deliberação

Solonópole-CE 03 dejunho de 2024

Jarbas Riccioppo-«!' md
n.. - . ' ' i JarbasRiccíoppoSitva
Silvo Juntar /, M;jã;iãi; Ü

Jarbas Riccioppo Sirva Junior
Engenheiro Civil

CREA-CE no 29388
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Grau de Sigilo
#PUBLICO

RF Governo Juazeiro do Norte/CE
Rua da Conceição, 361: - 2' radar Centro

Juazeiro do Norte/CE
CEP: 63010-222

Ofício n' 0275 / 2024 / REGOVJN

Juazeiro do Norte, 8 de março de 20lz4

A Sua Excelência a Senhora
Ana Vládia Nogueira Pinheiro Jucá
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipa! de Solonópole
Rua Dr. Queiroz Limo, 330 - Censo
CEP: 63620-000 -- Solonópole -- CE

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo.
Ref:: Contrato de Repasse OGU n' 945034/2023 - Operação 1088228-42 - Programa
Mobilidade IJrbana -- pavimentação na zona urbana do município de solonópole/ce

Senhora Prefeita Municipal

1. Comunicamos que a referida operação foi considerada tecnicamente viável
peanitindo seu prosseguimento quanto às análises pós-contratuais.

2. Inicialmente importa salientar que esta operação foi contratada a partir
02/01/2017, obedecendo o regramento da Portaria ]nterministeria] $1POG/MF/CGU
424/2016, de 30/12/2016, alterada pela Portaria Interministerial ME/CGU N' 558/2019,
lO/l0/2019, operação esta classificada dentro dos seis Níveis previstos na Portaria(Art. 3')

le

le

2.1 Diante desse regramento legal, elencamos algumas defillições importantes, a saber

É vedada a prorrogação de vigência de contratos enquadrados no Nível l(Regime
Simpliãcado Art. 65 ao 67 da Portaria 424) após a emissão da autorização de início lie
obras, salvo no caso de atraso na liberação dos recursos pelo Ministério
Para todos os Níveis, BãQ é permitida a refonnulação dos projetos de engenharia das obrar e
dos serviços de engenharia ora afeitos, sendo vedada a, reDroglB!!!êçãQ dos contratos
enquadrados nos Níveis le l-A(Art. 6' da Portaria 424);
São vedados o início de execução de novos instrumentos e o desembolso de recursos, pejos
Ministéúos, caso o convenente tenha outras operações apoiadas com recursos do Goverh-o
Federal sem execução Êmanceira por prazo superior a 180 dias;
Extinção contratual para operações sem execução financeira há mais de 180 dias, s+m
execução física aferida;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclama②es, sugestões e elogios)
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E vedada a utilização de rendimentos

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios c
exclusivamente aos Proponentes das operações, que devem atender a Lei 8.666/93 e, no caso
Pregão Presencial e/ou Eletrõnico, a Lei l0.520/2002, e serão âscalizados pelos Tribunais
Contas. Lembramos que aãe é permitido utilizar a modalidade pregão para a contratação
obras.

e

le

le

le

3.1 No caso de operações enquadradas no Nível le l-A(Regime Simpliãlcado -- Art
ao 67 da Portada 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo regime empreitz
por preço global, excito refomias e obras lineares

;5

la

3.2 0s editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente estarão apl
se publicados após o aceite do projeto técnico peia Caixa.

4. Dessa forma, infomlamos que a CAIXA para o prosseguimento do referido Contrato
de Repassa, necessita adotar medidas que objetivem garantir a perfeita execução tío
empreendimento previsto no Plano de Trabalho .

5. Para tanto, informamos que a documentação deverá ser anexada na Platafonba
+Brasil através de registro nas abas "Processo de Execução'' e ''VeàHicação do Resultado Ü.o
Processo Licitatório'', Contratos na encaminhar à CAIXA, para veriâcação análise e aceitação
Licitação, os documentos abaixo elencados(em se tratando de Aquisição de Equipamentos, apenas
os itens de "a" ao "i".)

a) Oãcios de Documentação Relativa ao Regime de Execução e de Encaminhamento
Documentação Relativa ao Processo Licitatório(M028068)

b) QCI Quadro de Composição do Investimento atualizado(M041211), conforme resulta+io
da licitação;

c) Cronograma Bsico-financeiro do Cl{/TC -- Contrato de Repassa/Temia de Compromi:
(M041211);

d) Ato de homologação;
e) Publicação do ato de homologação(IN MPDG n' 002/2018)
í) Publicação do resumo do edital;
g) Despacho de adjudicação;
h) Publicação do Despacho de adjudicação(IN MPDG n' 002/2018)
i) Declaração ünmada pelo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu

fomialidades e aos requisitos dispostos na Lei de Licitações(conÊomie modelo Caixa);
j) Pladlha orçamentária proposta pela empresa vencedora;
k) CTEF - Contrato de execução/fnmecimento íimiado com a empresa vencedora;
1) Extrato do CTEF publicado;
m) Deçlaação emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratad;o atestando qu4 a

empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público j:la
atava, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão
celebrante:

n) Declaração de atendimento ao Decreto n' 7983/20i3(confomle modelo Caixa);

.e

0
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0)
P)
q)

r)

Cronograma físico-Hmanceiro proposto pela empresa vencedora;
Declaração do regime de execução, quando a informação não estiver contida no CTEF;
Declaração da data-base referencial do preço contratado, somente no caso de alteração bm
relação à data base da planilha analisada pela CAIXA, caso não conste no CTEF
ART/RRT do(s) responsável(is) pela execução e pela fiscalização, quando se tratar de
obras/serviços, admitida até a Autorização de Início do Objeto: A ART/RRT deve vier
acompanhada de declaração de capacidade técnica, indicando o(s) servidor(es) due
Hiscalizarão a obra ou serviço de engenharia
Ordem de início, podendo ser admitida até a primeira solicitação de recursos;
Eventograma(M027477, abas Dados, Eventograma G Quantitativos, Detalhamentdje
Cronograma) em conformidade com a platina orçamentáría da proposta vençedom da
licitação, apenas para obras contratadas no regime de empreitada por preço global,
empreitada integrale contratação integrada;
Licença de Instalação, caso tenha sido apresentada Licença Prévia na fase de análise:
admitida até a Autorização de hiício do Objeto;
Declaração emitida pelo Convenente atestando que aprovou o Prometo Executivo Ide
Acessibilidade elaborado pelo seu cot:po técnico ou recebido de terceiro, e que
execução se dmá de torna a garantir o cumprimento dos itens previstos na Lista de
Veriâcação de Acessibilidade(condicionante para o I' desbloqueia, n;o caso de obras)

s)
t)

u)

v)

6. Para a comprovação da publicidade dos atos da incitação, perante a CAIXA,
domador deve apresentar cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a segu

0

6.1 No caso de licitação de obras

a) Edital: cópia da publicação no DOU

b) Demais fitos da licitação: cópia da publicação na imprensa oãcial do Município

''x
6.2 No caso de licitação da modalidade pregão

a) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão eletrânico, o tomado]. apresent
CAIXA cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir:

à

/ objeto com custo atribuído de até R$ 650.000,00 DOU e meio eletrõnico na intembt;
objeto com custo atribuído acima de R$ 650.000,00 até R$ 1.300.000,00 DOU, jornal de
@ande circulação locale meio eletrânico na intemet;

/ objeto com custo aüibuído acima de R$ 1.300.000,00
regional ou nacional e meio eletrõnico na internet.

DOU, jomalde grande circuiaçjío

b) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão presencial, cópia do Diário Oãcial bo
respectivo ente federado, ou caso não exista, cópia do jomal de circulação regional/local bu
DOE

c) Demais aros da licitação na modalidade pregão, cópia da publicação na imprensa oflcialllo
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Município

6.3 Para os casos em que a publicação se dê na imprensa onlcial, caso o instnimelto
utilizado nãe seja o DOU, DOE ou o Diário OHlcial do Município, o Contratado apresellta
declaração para compor o processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecemjos
insüumentos considerados como imprensa oficial

6:3.1 Quando a imprensa oficial adorada pelo Contratado for quadro e/ou mural de avistjs
além da lei autorizativa e respectivo artigo, a declaração citada no item anterior deve atestlla' o
período e o localda publicação

7. A solicitação de recursos ao Ministério ocorre somente após o aceite do resultado lo
processo licitatório.

8. A autorização para o início do objeto depende, da verificação favorável pela Cana,
referente a documentação anteriormente citada e ainda do desembolso de recursos da I' parcela jie
repassa da União

9. Pennanecemos à disposição

Respeitosamente:
IA SELMA DE BRITA IAARTINS

DARIA SELVA DE BRITO MARTINS
Assistente Sênior

Governo Juazeiro do Norte/CE

'ALUIR ALVES GARNHRO JÚNIOR

VALDIR ALVES CARNEIRO JUNIOR
Coordenador de Filial

Governo Juazeiro do Norte/CE
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